
 

 

Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 

e três, às vinte horas, na cidade de Socorro, Estado de São Paulo, 

na Sala das Reuniões da Câmara Municipal, realizou-se a reunião da 

Comissão de Justiça e Redação. Compareceram os seguintes vereadores: 

Lauro Aparecido de Toledo, Tiago de Faria e José Adriano de Souza. 

Foi distribuído para apreciação dessa comissão o Projeto de Emenda à 

LOM nº 50/2022, que prevê diretrizes para a instituição de políticas 

públicas de fortalecimento de vínculos familiares. O relator, 

vereador Tiago de Faria, no exercício de suas atribuições, apresentou 

o seguinte parecer e voto: “Favorável à tramitação do respectivo 

projeto de lei, tendo em vista a importância de se salientar na 

respectiva Lei Orgânica do Município a necessidade da criação de 

mecanismos e políticas públicas capazes de assegurar a dignidade da 

pessoa humana em suas relações familiares mediante preservação dos 

vínculos familiares, relações parentais, conjugais e 

intergeracionais. À vista do exposto, nos termos desse parecer, sou 

favorável à presente matéria”. Os vereadores acataram o parecer do 

relator. Nada mais havendo a tratar a reunião foi dada por encerrada. 

Para constar, eu, Daniela Comito Mendes, Assistente Técnica 

Legislativa, lavrei a presente Ata que assino. a) 

Sala dos Vereadores, 13 de março de 2023. 
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